
Declaro que tomei conhecimento das normas regulamentares do funcionamento da oficina
(encarregado de educação no caso de ser de menor idade)

nome

morada

código postal

data de nascimento

bilhete de identidade nº

contribuinte nº habilitações literárias

telefone

e-mail

      estudante - escola

      trabalhador - profissão

      trabalhador/estudante

idade

data

localidade

emissão

identificação

telemóvel

áreas de interesse

ambiente

animais

artesanato

teatro

cinema

informática

dança

desporto

educação

formação

escultura

fotografia

gastronomia

história

jogos

jornais

leitura

música

pintura

saúde

voluntariado

tv/rádio

turismo

outro

desempregado reformado

naturalidade

como teve conhecimento da oficina

flyer na caixa de correio

flyer em locais públicos

guia de eventos

outdoor ou mupis

faixa de rua

carro de som

cinema

site cmi

sms

e-mail

publicidade nos jornais

publicidade nas rádios

notícia nos jornais

amigos/familiares

outra

OFICINA CRIATIVAS
Ficha de Inscrição
reservado aos serviços

Os dados recolhidos são processados automaticamente pela Câmara Municipal de Ílhavo e destinam-se à gestão da sua inscrição e ao envio de informação 
regular sobre as diversas actividades promovidas. O seu fornecimento é facultativo, sendo garantido o acesso aos dados e respectiva rectificação. 
Caso não pretenda receber estas informações, assinale aqui    .

inscrição nº. data de inscrição

O
bs

er
va

çõ
es

comprovativo de inscrição

Oficina Criativa de

Recebi de

o montante de                   Euros referente ao custo de inscrição.

data                           funcionário

inscrição nº.

comprovativo de inscrição

Oficina Criativa de

nome

valor

data                     funcionário

inscrição nº.



OFICINA CRIATIVAS
Matricula inscrição nº. nome

Turma   Oficina Criativa data Pagamento

OFICINAS CRIATIVAS DA CAMARA MUNICIPAL DE ÍLHAVO 

DESTINATÁRIOS: As Oficinas Criativas destinam-se genericamente a todas as pessoas interessadas na temática a abordar em cada uma delas. No 
entanto, em cada Oficina existirá uma referência acerca da faixa etária preferencial e, caso seja necessário, este critério pode ser tido em conta na 
constituição de cada um dos grupos. 
HORÁRIO: As Oficinas funcionam preferencialmente em horário pós-laboral, em horas e dias a definir especificamente em cada um dos casos. Os 
horários devem ser respeitados de forma a permitir uma utilização organizada e justa para todos os formandos. Os formadores que tenham algum 
impedimento pontual no cumprimento do horário deverão justificar ao formador e, quando necessário, entregar justificação escrita. 
INSCRIÇÃO: O acesso às Oficinas passará, obrigatoriamente, pela inscrição individual em cada um dos módulos, através do preenchimento de um 
formulário próprio. Após o preenchimento deverá ser entregue num dos Fóruns, o qual disporá de um funcionário responsável pela sua recepção e 
respectivo encaminhamento. A inscrição, para ser efectiva, terá de ser acompanhada da liquidação do respectivo custo de inscrição, consoante o valor 
previamente estipulado e anunciado, após a qual será entregue a cada formando o respectivo comprovativo. Cada formando terá direito, no final da 
Oficina, a um Certificado de Frequência, caso tenha frequentado pelo menos 90% das sessões previstas. A data prevista para o inicio de cada módulo 
poderá ser alterada sempre que surja um motivo imprevisto que a tal obrigue, podendo ainda estar condicionada à efectiva inscrição do número 
mínimo de participantes definidos para cada módulo. 
CUSTO DE INSCRIÇÃO: Para a participação em cada um dos módulos que compõem as Oficinas Criativas, terá o interessado de proceder ao 
pagamento do Custo de Inscrição, a indicar nas Fichas de Inscrição e que poderá variar de módulo para módulo.  
PERIODOS DE INSCRIÇÃO: Os interessados deverão inscrever-se até cinco dias antes da data prevista para o inicio de cada Oficina. As eventuais 
desistências deverão ser comunicadas por escrito ao Vereador do Pelouro da Juventude até cinco dias antes do inicio da oficina, explicando os 
motivos. Analisadas as razões da desistência, poderá o Vereador decidir pela restituição do valor de inscrição. No caso da desistência não respeitar o 
prazo de antecedência atrás definido, o valor da inscrição não será restituído. 
Todas e quaisquer omissões do presente conjunto de regra serão analisadas e resolvidas pelo Vereador da Juventude ou pelo responsável designado 
para o efeito. 

 
 

A leitura das informações seguintes não dispensa a leitura integral das respectivas Regras de Participação nas Oficinas Criativas.


